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Ato: EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 170/2015

Assunto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, 
PARA MANUTENÇÃO MENSAL CORRETIVA COM ATUALIZAÇÕES LEGAIS NECESSÁRIAS DO SISTEMA DE 
GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA DE ARAUCÁRIA

Tipo: Contratos - Extrato

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Finanças

Ementa: O presente Contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada em 
serviços de informática, para manutenção mensal corretiva com atualizações legais necessárias do 
Sistema de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Araucária, nos termos estabelecidos no Processo de 
Dispensa de Licitação nº 11.616/2015.

Completo
EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2015 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. CONTRATADA: LEXSOM 
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA ? EPP. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa 
especializada em serviços de informática, para manutenção mensal corretiva com atualizações legais necessárias do Sistema de Gestão 
Pública da Prefeitura Municipal de Araucária, nos termos estabelecidos no Processo de Dispensa de Licitação nº 11.616/2015. VALOR: R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais). PRAZO: O contrato terá validade a partir da sua assinatura, ocorrida em 30 de novembro 2015, com 
efeitos e prazo de execução e vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura. Prefeitura do Município de 
Araucária, 02 de dezembro de 2015. SIDNEY AZARIAS INÁCIO Secretário Municipal de Finanças ARAUCARIA PREFEITURA 
MUNICIPAL:80721168949 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PJ v2, cn=ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Dados: 2015.12.02 
17:13:26 -0200 As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado SMAD/DRD/DFS


